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ATOS DO PODER LEGISLATIVO E OUTROS. 

 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO SABUGI   

 
Faço saber que a Câmara Municipal aprovou, e eu, Damião 

Domiciano Galvíncio, Presidente da Câmara Municipal, nos 

termos do art. 13, inciso VIII do seu Regimento Interno, 

promulgo o seguinte: 

 

Decreto Legislativo nº 011/2025 

Concede honrarias do Poder Legislativo Municipal, 
mediante títulos de cidadão honorário e diplomas de 

agradecimento municipal, e dá outras providências. 

A CÂMARA MUNICIPAL decreta: 

 

Art. 1º. Concede-se, por indicação do excelentíssimo 

vereador presidente DAMIÃO DOMICIANO 

GALVÍNCIO, títulos de cidadão(ã) honorário(a) a(o): 

I - Sr. GABRIEL MEDEIROS VILAR; 

II – Sr. NABOR WANDERLEY DA NÓBREGA 

FILHO; 

III – Sra. CLARISSA ALECRIM FERREIRA. 

 

Art. 2º. Concede-se, por indicação da excelentíssima 

vereadora CHARLENE ARAÚJO DE ANDRADE 

COSTA, títulos de cidadão(ã) honorário(a) a(o): 

I – Sra. CLÁUDIA DE ARAÚJO GONÇALVES 

MONTEIRO; 

II – Sra. JAMYLLE MARIA SANTOS DE 

MEDEIROS; 

III – Sr. LENALDO HENRIQUE DE ARAÚJO. 

 

Art. 3º. Concede-se, por indicação do excelentíssimo 

vereador ALIOMAR RIBEIRO DE SOUSA, títulos de 

cidadão(ã) honorário(a) a(o): 

I - Sra. MÔNICA KALINE DOS SANTOS 

NASCIMENTO; 

II – Sra. KALINE DA SILVA RODRIGUES; 

III – Sra. MARIA JOSÉ SANTOS DA NÓBREGA. 

 

Art. 4º. Concede-se, por indicação do excelentíssimo 

vereador ARTHUR JOSÉ DE MORAIS SANTOS 

SOUSA, títulos de cidadão(ã) honorário(a) a(o): 

I – Sr. FREDERICO MARTINHO DA NÓBREGA 

COUTINHO; 

II – Sr. DERIONAL BEZERRA DA NÓBREGA; 

III – Sr. TIAGO DE FREITAS CARNEIRO. 

 

Art. 5º. Concede-se, por indicação da excelentíssima 

vereadora PAULA FRASSINETE DA NÓBREGA 

MEDEIROS: 

I - Título de cidadã honorária à Sra. DAISE ALVES 

DIAS NASCIMENTO; 

II – Diploma de agradecimento municipal à Sra. 

MARIA NAZARET DE SOUZA; 

III – Diploma de agradecimento municipal à Sra. 

NATHALIE DA NÓBREGA MEDEIROS. 

 

Art. 6º. Concede-se, por indicação do excelentíssimo 

vereador JOSÉ VALDIVINO DE AZEVEDO NETO, os 

seguintes diplomas de agradecimento municipal: 

I – Ao Sr. RONDINELLE BATISTA DE LIMA; 

II – Ao Sr. JOSÉ DE ARAÚJO COSTA; 

III – À Sra. INÁCIA REGINA DOS SANTOS. 

 

Art. 7º. Concede-se, por indicação do excelentíssimo 

vereador WESLEY VICTOR SOUTO MORAIS: 

I - Título de cidadão honorário ao Sr. JOSÉ 

CASSIANO SOUZA DINIZ; 

II - Título de cidadão honorário ao Sr. AIRTON 

MIGUEL DA ROCHA; 

II – Diploma de agradecimento municipal ao Sr. JOSÉ 

DERI DE MEDEIROS (in memoriam). 
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Art. 8º. As honrarias conferidas por este Decreto 

Legislativo seguem as diretrizes estabelecidas pela 

Resolução nº 008/2023 desta Câmara Municipal. 

Parágrafo único. As respectivas justificativas de cada 

indicação desta proposição constam em formulário 

preenchido para este fim pelos proponentes, e 

arquivado na Secretaria da Câmara Municipal.  

 

Art. 9º. As honrarias concedidas neste Decreto 

Legislativo deverão ser entregues em sessão solene a ser 

convocada pela Mesa Diretora desta Câmara Municipal. 

 

Art. 10. As despesas decorrentes deste Decreto 

Legislativo correrão por conta de dotações orçamentárias 

próprias da Câmara Municipal. 

 

Art. 11. Este Decreto entra em vigor na data de sua 

publicação. 

 

Casa Jaime Ribeiro Delgado, 27 de novembro de 2025. 

 

 
DAMIÃO DOMICIANO GALVÍNCIO 

Presidente da Câmara 
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